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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

1ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 229, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, Nazaré, SALVADOR - BA -

CEP: 40.040-900

1vempsalvador@tjba.jus.br

(71)3320-6688

PROCESSO: 8008019-64.2025.8.05.0001

CLASSE: PETIÇÃO CÍVEL (241)

AUTOR: REQUERENTE: ESPORTE CLUBE VITORIA, FABIO RIOS MOTA

RÉU: REQUERIDO: NÃO ESPECIFICADO

TERMO DE COMPROMISSO

Aos 25 de novembro de 2025, nesta cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Secretaria deste Juízo, por
determinação do(a) Exmo (a). Juiz de Direito, Bel Argemiro de Azevedo Dutra, onde compareceu o (a) Sr.
(a) o (a) Dr(a).o Dr. MARCUS BOREL SILVA MOREIRA, OAB-BA 19.036, com sede na Av. Tancredo
Neves, 620, Ed. Mundo Plaza, salas 2201/2203, Caminho das Àrvores, Salvador-Ba, e-mail
marcusborel@marcusboreladvocacia.com.br-.; para os fins da aplicação subsidiária da Lei 11.101/2005, no
que couber e a norma principal esculpida na Lei 14.193/21, para auxiliar na condução do Regime
Centralizado de Execuções o presente procedimento, proposta por REQUERENTE: ESPORTE CLUBE
VITORIA, FABIO RIOS MOTA com sede na Rua Arthemio Castro Valente, s/n, Bairro de Canabrava,
Salvador, Bahia, CEP: 41.260-300, em conformidade com a aplicação subsidiária da Lei 11101/2005, no
que couber; Deferindo-lhe o Dr. Juiz, com as formalidades legais, o compromisso de bem e fielmente
desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidades inerentes à qualidade de Administrador Judicial
do presente, não podendo ser substituído(a) sem autorização do Juiz.

Assume nesta data o compromisso de cumprir todos os deveres inerentes à função pública que exercerá, de
acordo com a aplicação subsidiária da Lei nº 11.101/2005, no que couber e a norma principal esculpida na
Lei 14.193/21. Do que, para constar, lavrei este Termo que vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
cidade de Salvador, aos 25 de novembro de 2025. Eu, BERNADETE OSVALDINA CORREIA MOREIRA
CRUZ, Analista Judiciária, digitei, conferi e subscrevi.
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Dr. MARCUS
BOREL SILVA MOREIRA

OAB-
BA 19.036


